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Lima Duarte (MG), 28 de agosto de 2024.
Indicação nº 98/2024/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

A Vereadora que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa vêm INDICAR seja encaminhado ofício a Prefeita, para que analise a viabilidade de se destacar o prédio em que foi a Sede do Poder Executivo, para uso exclusivo do Poder Legislativo. 
Justificativa:

Atualmente o prédio público em que foi a sede do Poder Executivo Municipal está sendo ocupado pela Biblioteca Pública e pela Secretaria Municipal de Educação. 

O prédio público Sede do Poder Legislativo possui espaço para acolher os serviços abrigados no prédio onde foi a sede do Executivo. 

Por outro lado, atualmente o prédio sede do Poder Legislativo já não abriga mais espaço para o desenvolvimento de todas as ações da Câmara Municipal, existindo além do espaço em que ocupa, dois contratos de aluguéis de salas. 

Assim, além da economia aos cofres públicos, o prédio onde foi a Sede do Poder Executivo atende as necessidades do Poder Legislativo, além de se evitar a compra de imóvel para se iniciar diversos processos de compras visando a construção para futura instalação do Poder Legislativo.
Sala das Sessões,

Fabiana da Silva Souza
Vereadora
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